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1ª Parte - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES 
 

Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

1 

MSF 46/2025 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor 
MANUEL ADALBERTO CARLOS MONTENEGRO LOPES DA CRUZ, 
Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo 
de Embaixador do Brasil na Jamaica. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Nelsinho 
Trad 

Pronto para 
deliberação 

Trata-se de Mensagem da Presidência para submeter o nome do Senhor MANUEL 
ADALBERTO CARLOS MONTENEGRO LOPES DA CRUZ, Ministro de Segunda Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na Jamaica. 
 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169690
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Item Identificação da matéria Relatoria Voto Resumo 

2 

MSF 47/2025 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 46, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor 
LUÍS IVALDO VILLAFAÑE GOMES SANTOS, Ministro de Segunda 
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República Togolesa. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Hamilton 
Mourão Não apresentado 

Trata-se de Mensagem da Presidência para submeter o nome do Senhor LUÍS IVALDO 
VILLAFAÑE GOMES SANTOS, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na República Togolesa. 
 

3 

MSF 57/2025 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 
o nome do Senhor EDUARDO BOTELHO BARBOSA, Ministro de 
Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República Árabe da Síria. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Esperidião 
Amin 

Pronto para 
deliberação 

Trata-se de Mensagem da Presidência para submeter o nome do Senhor EDUARDO 
BOTELHO BARBOSA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na República Árabe da Síria. 
 

4 

MSF 68/2025 
Ementa: Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o art. 39, 
combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do Senhor 
LAUDEMAR GONÇALVES DE AGUIAR NETO, Ministro de Primeira 
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República Helênica. 
Autoria: Presidência da República 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Nelsinho 
Trad 

Pronto para 
deliberação 

Trata-se de Mensagem da Presidência para submeter o nome do Senhor LAUDEMAR 
GONÇALVES DE AGUIAR NETO, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República Helênica. 

 
2ª Parte - DELIBERATIVA 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169727
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/169937
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170896
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1 

PDL 334/2021 
Ementa: Aprova o texto do Tratado entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Cazaquistão sobre Auxílio Jurídico Mútuo em 
Matéria Penal, assinado em Astana, em 20 de junho de 2018. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Sergio 
Moro Pela aprovação 

O PDL visa a aprovar o Tratado entre Brasil e o Cazaquistão sobre Auxílio Jurídico Mútuo em 
Matéria Penal, inclusive qualquer medida tomada em relação à investigação ou persecução 
de delitos penais, e medidas assecuratórias referentes a produtos de crimes. Composto por 
30 artigos, o Tratado prevê diversas formas de auxílio: entrega de comunicação de atos 
processuais; tomada de depoimento ou declaração de pessoas; transferência de pessoas 
sob custódia; execução de pedidos de busca e apreensão; fornecimento de elementos de 
prova; perícia de pessoas, objetos e locais; localização ou identificação de pessoas; 
identificação, rastreamento, medidas assecuratórias; e repatriação e divisão de ativos. 

2 

PDL 655/2025 
Ementa: Aprova o texto da Convenção Aduaneira sobre o Transporte 
Internacional de Mercadorias ao Abrigo das Cadernetas TIR 
(Convenção TIR de 1975), celebrada em Genebra, em 14 de novembro 
de 1975. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Nelsinho 
Trad Não apresentado 

O PDL visa a aprovar o texto da Convenção Aduaneira sobre o Transporte Internacional de 
Mercadorias ao Abrigo das Cadernetas TIR (Convenção TIR de 1975). A Convenção tem por 
objetivo facilitar o transporte internacional rodoviário de mercadorias mediante simplificação, 
bem como harmonização de formalidades administrativas relacionas à referida modalidade 
de transporte, de modo especial àquelas aplicáveis nas fronteiras. 

 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/167372
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170926

